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No 032/2025
Alagoinhas, 05 de novembro de 2025.

ExcELENTÍsSuvlO SR. PRESIDENTE oe cÂmlna DE vEREADoRES DE

ALAGOINHAS.

Senhor Presidente,

Tenho a honra de submeter à apreciação desta Egrégia Casa o Projeto de

Lei anexo, que DlsPÔE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO USO DE UNIFORMES

E REGULAMENTA A coNcESSÃO Do AUxíLlO UNIFoRME AoS AGENTES
õoúúrlrrARtos DE sAúDE E AGENTES DE coMBATE AS ENDEMIAS,

ESTABELECENDO NORMAS E DEMAIS PROUDÊNCIAS".

Por meio desta proposição, o Poder Executivo propõe a instituição do Auxílio

Uniforme destinado aos referidos agentes, com o propósito de viabilizar a aquisição

adequada de uniformes indispensáveis ao desempenho eficiente e seguro de suas

atribu içÕes funcionais.

A iniciativa tem por objetivo instituir benefício de natureza indenizatória,

destinado a custear a aquisição de vestimentas e acessórios funcionais,

assegurando padronização visual, segurança, identificação e valorização

profiJsionaldos servidoreá que atuam diretamente nas açÕes de vigilância em saúde

e atenção básica no âmbito do Município.

A medida também visa adequar as condiçÕes de trabalho desses

profissionais às diretrizes do Ministério da Saúde e às normas de segurança do

irabalho, além de fortalecer a imagem institucional da Administração Pública e o

vínculo de confiança entre os servidores e a comunidade atendida.

lmporta destacar que o auxílio proposto não possui caráter remuneratório,

não se incorporando à remuneração nem servindo de base de cálculo para quaisquer

vantagens, benefícios ou encargos. A execução da despesa observará aS

dispoãiçOes da Lei de Responsabilidade Fiscal, estando sua concessão

condiciónada à existência de disponibilidade orçamentária e financeira.

Diante da relevância do tema e da adequação jurídica e financeira do

presente projeto, contamos com o elevado espírito público de Vossas Excelências

para que apreciem e aprovem esta proposição, conforme dispÕe a Lei Orgânica do

Município.

Sendo essa a motivação do Projeto de Lei, dada à importância da matéria,

solicita-se, respeitosamente, que o projeto em tela seja apreciado em regime de

URGÊNCIA, em conformidade com o art.49 da Lei Orgânica do Município'

Ainda aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossas Excelências

protestos de apreço e distinta consideração.

GUSTAVO AUGUSTO DE SOUZA Asrinado de ÍoÍmã dagltâl poíGUSTAVO AUGUSTO DE SOUZA
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ESTADO DA BAHIA
RA MUNICIPAL DE ALAGO

NETE DO PRT,FEITO

O DE LEI NO 12025.

..DISPÕE SoBRE A oBRIGAToRIEDADE Do
USO DE UNIFORMES E REGULAMENTA A
coNcESSÃo oo euxílro UNTFoRME Aos
AGENTES comuNrrÁnros DE slúoe E
AGENTES DE COMBATE AS ENDEMIAS,
ESTABELECENDO NORMAS E DEMAIS
pnovroÊNcrAS."

O PREFEITO DO UUT.IICÍPIO DE ALAGOINHAS, ESTADO DA BAHIA, USANdO dAS

atribuiçÕes que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a presente LEI:

Art. 1o- Fica instituído o Auxílio Uniforme, destinado à aquisição de uniforme para
Agentes Comunitários de Saúde e Agente de Combate às Endemias (ACS/ACE) de
Alagoinhas.

§ 1o- Os Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias
deverão utilizar o Auxílio Uniforme exclusivamente para a aquisição das peças que
compÕem o uniforme, conforme os padrões e especificações estabelecdos em
regulamento próprio, atendendo o que preconiza o Ministério da SaÚde.

§ 2o- Para os fins desta Lei, consideram-se uniforme o conjunto de vestimentas e

acessórios necessários ao exercício da função, confeccionados de acordo com o

modelo previsto em regulamento específico.

§ 3"- O Auxílio Uniforme será pago pela Administração Pública Municipal a título de
indenização, não se incorporando, em hipotese alguma, à remuneração do Servidor,
nem servindo de base de cálculo para qualquer vantagem ou benefício adicional.

§ 4o- O valor do Auxílio Uniforme não integrará a base de cálculo para fins de
contribuição previdenciária.

Art.2"- O Auxílio Uniforme será destinado exclusivamente aos Agentes Comunitários
de Saúde e Agentes de Combate às Endemias cujo uso do uniforme seja exigido em
decorrência do exercício de suas funçÕes.

Art. 30- O pagamento do Auxílio Uniforme será realizado anualmente, em até três
(03) parcelas, desde que sua integralidade ocorra dentro do mesmo exercício
financeiro, cujos meses de vencimento serão estabelecidos pela Administração Pública.

Parágrafo único- Será fornecido 01(um) Auxílio Uniforme anualmente,
correspondente a 01 (um) salário mínimo vigente, e
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Art. 40' compete à secretaria Municipal de saúde (SESAU) manter e atualizar a
relação dos agentes que terão direito ao Auxílio Uniforme, discriminando as
atividades exercidas, de forma a assegurar o fornecimento adequado às
necessidades de cada função.

Art. 5o' os servidores somente poderào adquirir, exclusivamente, os uniformes
correspondentes às atividades desempenhadas no exercício cotidiano da função,
conforme regulamentação específica.

Art. 60- o recebimento do Auxílio uniforme obriga os seus beneficiários a estarem
com seus uniformes em boas condições de uso.

Parágrafo único- será advertido o servidor que se apresentar com uniforme em más
condições por no mínimo 3 (três) inspeções seguidas, com intervalo de ío (dez) dias,
ficando a Diretoria de Vigilância em saúde responsável por procedei imediata
apuração administrativa dos fatos.

Art. 70- A devolução dos uniformes fornecido por meio do AuxÍlio Uniforme será
obrigatória apenas nos casos de exoneração a pedido ou de demissão do servidor.

Art. 8o- O uso do uniforme contribui signiÍicativamente para o fortalecimento da
identidade profissional e da imagem positiva perante a sociedade.

ArL 90- A classificação, especificação, composição, uso e demais requisitos relativos
aos uniformes a serem adguirido com o uso do auxílio uniforme devem seguir
rigorosamente a regulamentação específica.

Art. í 0- O Auxílio U n iforme deverá ser utilizado exclusivamente para a aqu isição dos
itens que compôem o uniforme regulamentar dos Agentes Comunitários de Saúde e
Agentes de Combate às Endemias.

Parágrafo único- Os itens do uniforme, a serem adquiridos conforme regulamento
próprio, são os seguintes:

l- 02 (dois) pares de bota de segurança;
ll- 02 (duas) calças jeans azul:
lll- 02 (duas) camisas de manga curta (algodão);
lV- 02 (duas) camisas UV manga longa;
V- 02 (dois) chapéus de proteção solar;
Vl- 01 (um) colete; e
Vll- 01 (uma) mochila ou sacola;

Art. íí- As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de
dotaçÕes orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, podendo ser
proposta, se necessário, a abertura de crédito adicional especial para inclusão de
rubrica orçamentária específi ca.

AÍt. 12- O pagamento do Auxílio Uniforme será realizado após o envio, pela
Secretaria Municipal de Saúde da relação nominal dos servidores habilitados a
receber o benefício.
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§ lo- A AdministraÇão Municipar disporá oo pr"ro Àaiiro de 4s (quarenta e cinco)dias, contados a partir da pubricação desta Lei, para iniciar o pagamento do auxírio.

§ 20- Para efeito de comprovação do custeio para o Auxírio uniforme preconizadospela presente rei, os servidores deverão apresentar os iespectivos 
"orp.rânt"" Jàaquisição do uniforme no prazo de 90 dias do recebimento da última parcela a" árrirü.

§ 30- o servidor que não rearizar a prestação de contas no prazo determinado, seráconsiderado em débito para com o Erário público t\itunicipá|, nao podenà;ã;";novo auxílio fardamento ate. a regularização de sua situação, ;", pr"Jr;;l;
apuração de sua responsabilidade funciona[ nos termos da lei.

Art. 13- Esta Lei entra em vigar na data de sua pubricação, revogadas as disposiçôes
em contrário.

GABINETE Do PREFETTO MUNrcrpAl DE ALAGOTNHAS, em 05 de novembro de2025.

GUSTAVO AUGUSTO DE

SOUZA CARM0:893450965 I 5

Assinado de forma digital por GUSTAVO
AUCUSÍO DE SOUZA
CARMO:89345096515
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PREFEITO
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. §alário Minimo vigente em 2O2§lvalor do auxilio por servidor: R$ 1 .518,00

Cálculo Financeiro

429.018,00

Total do biênio (2025-2026): RS 643.5í 5,00

lmpacto Orçamentário e Fonte de Recursos

. Natureza da despesa: indenizatoria, sem encargos trabalhistas, previdenciários ou

reflexos.

Fonte do recursos: dotaçâo orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde

(SESAU), com previsâo de rubrica específica para o Auxílio Uniforme.

Exocução: pagâmentCI anual em até três parcelas, dentro do mesmo exercício

financeiro.

Consideraçôês Financeiras e de Gestão

1. O irnpacto do benefício representa baixo comprometimento da receita propria do

Fundo Municipalde Saúde, estimado em menos de 0,§% do orçamento anualda área.

2. O pagamento anual garanto padronização visual e segurança funcional dos

servidores de campo, atendendo às normas do Ministério da Saude, composto por:

| - 02 (dois) pares de bota de $egurança;

ll - 02 (duas) calça* jeans a:ul;

lll- M{duas}camisas de manga cuía(algodão );

lV- 02(du§)camisae UV manga longa;

V - 02 (dois) chapéuls de proteção solar;

Vl-01 (um) colete; e

Vll-01 (uma)mochila ou sacola;

Quantidade de Servidores Custo Total (R$)Valor do Auxilio por §ervidor

214.497,A4759,00 (meio salário mínimo)

1 .518,00 (salário mínimo integral)



ESTUDO FINANCEIRO E PARECER TÉCNICO

Auxílio Uniforme para Agentes §ornuniüários de Saúde (ACS) e Agentes de

Combate às Endemias (ACE)

Prefeitura Municipal de Alagoinhas - BA Exercícios: 202§

e 2026

Contextualização

O presente estudo financeiro tem por finalidade demonstrar o impacto orçamentário

decorrente da implementação do Auxilio Uniforme prevísto no Projeto de LeiComplementar

que regulamenta a obrigatoriedade do uso de uniformes e a concessão de indenização anual

aos Agentes Comunitários de §aúde (AOS) e Agentes de Combate às Endemias (ACE)

do Município de Alagoinhas.

A iniciativa possui natureza indenizatória, destinada a custear a aquisição de vestimentas e

equipamentos necessários ao exercício das funçÕes, sem incorporaçâo à remuneraçâo e sem

incidência de encargos sociais.

Fundamentação Legal

O Projeto de Lei Complementar estabelece;

. Art. 3o, parágrafo único: o Auxílio Uniforme corresponderá a í (um) salário mÍnimo

vigente, sendo, excepcionalmente em 202§, equivalente à metade do valor,

. AÉ. 11: as despesas correrão por dotaçÕes orçâmentárias próprias, podendo haver

abertura de crédito adicional especial, se necessário.

Dados de Referência

. Número de Agentes Gomunitários de Saúde (ACS): 191

. Número de Agentes de Combate às Endamias (ACE): 92

. Total de servidores boneficiários: 283



3. O custo é previsível e de baixo risco fiscal, podendo ser absorvido sem necessidade

de suplementação, desde que devidamente programado na LOA 2A25 e LOA 2026.

Parecer Técnico

Apos análise técnica do impacto orçamentário-financeiro, verifica-se quê o presente Projeto

de Lei Complementar está em conformidade com o disposto na Lei de Responsabilidade

Fiscal (Lei Complementar no í01/2000), especialmente no que se refere aos artigos 15, 16

e 17, que tratam da criação e ampliação de despesas obrigatórias de caráter continuado.

O benefício proposto possui caráter indenizatório, náo acarretando aumento de despesa

com pessoal, tampouco afetando o limite prudencial de gastos. O impacto total estimado para

o biênio 2025-2026 e de RS 643.5í§,00, valor compatível com e capacidade financeira do

Município.

Conclui-se, portanto, que o Auxílio Uniforme é tecnicamente viável, juridicamente adequado e

financeiramente sustentável, recomendando-se sua aprovação e inclusâo no planejamento

orçamentário da Secretaria Municipat de Saúde.

Alagoinhas 03, novembro de 2025.

Elaborado por:

Equipe Técnica da Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Revisado e Aprovado por:

Secretário Municipal da Fazenda - SEFAZ

Antônio José Oliveira Lins



PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUTçÃO, JUSTTçA E
REDAçÃO FTNAL AO PROJETO DE LEt No 87ti025.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, após estudos ao projeto
de Lei no 8712o2s, de autoria do poder Executivo, que ,,Dispõe sobre a
obrigatoriedade do uso de uniformes e regulamenta a concessão do auxílio
uniforme aos agentes comunitários de saúde é agentes de combate às endemias,
estabelecendo normas e demais providências, é dá outras providências,,, opina
pela sua tramitação regimental, devido a sua constitucionalidade.

Ver. Jorge

Ver.

EsteéonossoParecer,
Salvo melhor juizo.

06 de novembro de 2025.

Gonçalves - Presidente

- Relatorres Nascimento

de Souza - Membro.

Rua Coronel Philadelfo Neves, sn - Juracy Magalhães - CEp.: 4g.005-670 - Fone: (75) 31g2-3333
www.ca ma radea lagoin has.ba.gov. br
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